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Resumo:  
 
O presente trabalho tem como foco os direitos à Liberdade de Expressão e a 
Dignidade Humana, mas especificamente analisa o Inquérito nº 4871, 
conhecido como Inquérito das Fake News, juntamente com a ADPF n º 472. 
Devido a maior acessibilidade para expor determinadas ideias nos diversos 
meios de comunicação, se torna maior o desafio do Direito quanto à 
necessidade traças os limites da Liberdade de Expressão. Ao longo desta 
pesquisa, debruçamos sobre a importância desses direitos, garantidos 
constitucionalmente, analisando, ainda, a periculosidade da banalização do 
que realmente atinge a ilicitude civil ou penal. Pois, somente ferindo essa 
ilicitude, haverá a possibilidade de caracterização de um crime e 
consequente punição. Logo, concluímos, ao final deste trabalho, que, 
mesmo fundamental, o direito à Liberdade de Expressão não é absoluto, 
haja vista suas limitações civis e penais, já supracitadas. Pudemos concluir, 
conjuntamente, que o Inquérito estudado apresenta diversos pontos 
inconstitucionais, o que faz dele, portanto, inconstitucional por completo, 
trazendo consigo insegurança jurídica. Essa insegurança, além de não 
permitir que os conflitos entre direitos sejam resolvidos conforme a 
necessidade, gera um sistema jurídico mais suscetível a falhas e injustiças. 
 
Introdução  
 
Tendo em vista a disseminação desenfreada de conteúdos na internet e a 
ausência de algum tipo de “filtro” sobre aquilo que é postado, o presente 
trabalho traz à baila as discussões que envolvem o Inquérito das Fake 
News, principalmente no que se refere à natureza processual e 
constitucional do Inquérito e da ADPF 572. A partir disso, busca-se a 
proteção dos direitos fundamentais, delimitando-os, de modo que a 
sociedade atual não dê espaço ao discurso de ódio e a intolerância. 



 

 

 
Materiais e métodos  
 
Para realizar a pesquisa nos valemos da metodologia do estudo de caso, 
realizando a leitura e análise do Inquérito n° 4.871 e da ADPF 572, com 
enfoque nos votos e opiniões dos ministros que deram ensejo as decisões. 
Ademais, analisamos as leis do nosso ordenamento jurídico que regulam a 
matéria em voga, seja a Constituição Federal quanto o Código de Processo 
Civil.  
 
Resultados e Discussão  
 
É notório que o crescimento das redes sociais e o amplo acesso pelas 
pessoas têm trazido muitas polêmicas e questões nos últimos anos. Diante 
disso, podemos inferir que o problema da desenfreada publicação de 
conteúdos chegou ao Poder Judiciário, ganhando bastante destaque no 
meio midiático. 
Tendo em vista o caso em apreço, o trabalho teve discussões no que consta 
ao conflito de alguns direitos constitucionais, quais sejam: a liberdade de 
expressão e a dignidade da pessoa humana. A partir disso, houve uma 
ampla análise sobre os votos dos ministros, sendo somente um deles contra 
a continuidade do Inquérito. 
 
Conclusões   
 
Da presente pesquisa, concluímos que o Inquérito 4.781 possui inúmeras 
inconstitucionalidades, ao passo que não houve imparcialidade no decorrer 
do processo. Além disso, tem-se que o Inquérito violou a titularidade do 
Ministério Público, visto que a iniciativa partiu do Magistrado. Ademais, o 
processo infringe os termos do próprio Regimento Interno do STF. Por fim, 
chegamos à conclusão de que a liberdade de expressão não é um direito 
fundamental absoluto. 
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